
Atividade Legislativa

Projeto de Lei do Senado n° 402, de 2003

Autoria: Senador Gerson Camata (S/Partido/ES)

Iniciativa:

Ementa:

Insere o inciso VII, no artigo 105 da Lei nº 9503, de 23 de setembro de 1997, que estabelece o Código de Trânsito
Brasileiro, para regulamentar a utilização de dispositivo luminoso de segurança para veículos de aluguel, destinados ao
transporte individual de passageiros.

Assunto:

Data de Leitura:

Jurídico  - Direito de Trânsito

24/09/2003

Tramitação encerrada

Arquivada ao final da Legislatura (art.Decisão: -Último local:

Ao arquivoDestino: Último estado: 07/01/2011 - ARQUIVADA AO FINAL
DA LEGISLATURA

Relatoria:

CCJ - (Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania)

Relator(es):

Senadora Patrícia Saboya (encerrado em 28/02/2005 -
Redistribuição)
Senadora Ideli Salvatti (encerrado em 19/08/2010 -
Redistribuição)
Senador Belini Meurer (encerrado em 08/10/2010 -
Redistribuição)
Senadora Lúcia Vânia (encerrado em 22/12/2010 - Matéria
arquivada ao final da Legislatura)

Despacho:

06/11/2008 (Despacho Inicial)

null

Análise - Tramitação sucessiva

(SF-CCJ) Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TRAMITAÇÃO

27/01/2011 SF-SARQ - Secretaria de Arquivo

PROCESSO ARQUIVADOAção:

07/01/2011 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

ARQUIVADA AO FINAL DA LEGISLATURASituação:

Arquivado nos termos do art. 332 do Regimento Interno.Ação:

Publicado no DSF Páginas 20-90 Suplemento (nº 213-C)

22/12/2010 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

À SCLSF, em cumprimento ao disposto no art. 332 do Regimento Interno do Senado Federal (Final da 53ª Legislatura).Ação:

14/12/2010 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:
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TRAMITAÇÃO

Devolvido pela Senadora Lúcia Vânia.

Matéria aguardando redistribuição.

Ação:

23/11/2010 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Redistribuído à Senadora Lúcia Vânia, para emitir relatório.Ação:

08/10/2010 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Devolvido pelo Senador Belini Meurer para redistribuição.Ação:

19/08/2010 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Redistribuído ao Senador Belini Meurer em virtude do licenciamento da Senadora Ideli Salvatti, nos termos do art. 43, incisos I e
II do RISF (em 08/07/2010).

Ação:

13/11/2008 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO INSTALAÇÃO DA COMISSÃOSituação:

** AÇÃO DE SANEAMENTO ** Nesta data foi realizada a verificação de dados nos sistemas informatizados, em atendimento aos
objetivos definidos no Ato nº 24, de 2008, do Presidente do Senado Federal. Este registro não representa um novo andamento
na tramitação desta matéria.

Ação:

06/02/2008 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Matéria pronta para a pauta na Comissão com voto da Senadora Ideli Salvatti, que conclui pela rejeição do Projeto.Ação:

24/01/2007 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Retorna à CCJ.
Matéria aguardando instalação da Comissão.

Ação:

11/01/2007 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

A presente proposição continua a tramitar, nos termos dos incisos do art. 332 do Regimento Interno e do Ato nº 97, de 2002, do
Presidente do Senado Federal.
A matéria volta à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Ação:

10/01/2007 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Encaminhado à Secretaria-Geral da Mesa, para atender ao disposto no art. 332, do Regimento Interno do Senado Federal (Final
da 52ª Legislatura).

À SSCLSF.

Ação:
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TRAMITAÇÃO

22/11/2006 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Recebido o relatório da Senadora Ideli Salvatti, com voto pela rejeição do Projeto.
Matéria pronta para a Pauta na Comissão.

Ação:

01/04/2005 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Redistribuído a Senadora Ideli Salvatti, para emitir relatório.Ação:

28/02/2005 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Devolvido pela Senadora Patrícia Saboya Gomes para redistribuição em virtude de não mais pertencer à CCJ.
Matéria aguardando designação de relator.

Ação:

14/11/2003 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Distribuído ao Senadora Patrícia Saboya , para emitir relatório.

(art. 84, § 2º, III do R.I.S.F.)

Ação:

03/10/2003 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental (Último dia: 02/10/2003).
Matéria aguardando distribuição.

Ação:

26/09/2003 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Prazo para apresentação de Emendas:

Primeiro dia: 26/09/2003.
Último dia: 02/10/2003.

Ação:

25/09/2003 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDASSituação:

Matéria sobre a Mesa desta Comissão aguardando abertura de prazo para apresentação de emendas, e posterior distribuição.Ação:

24/09/2003 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

Leitura.
       À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa, onde poderá receber emendas pelo prazo de cinco
dias úteis, após sua publicação e distribuição em avulsos.

Ação:
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TRAMITAÇÃO

      Ao PLEG, com destino à CCJ.

Publicado no DSF Páginas 28802-28803

24/09/2003 SF-PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO

Este processo contém 3 (três)  folhas numeradas e rubricadas.
À CCJ.

Ação:

DOCUMENTOS

Texto inicial - PLS 402/2003

24/09/2003Data:

Senador Gerson Camata (S/Partido/ES)Autor:

nullLocal:

Insere o inciso VII, no artigo 105 da Lei nº 9503, de 23 de setembro de 1997, que estabelece o Código de Trânsito Brasileiro, para
regulamentar a utilização de dispositivo luminoso de segurança para veículos de aluguel, destinados ao transporte individual de
passageiros.

Descrição/Ementa:
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